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nal”). As demonstrações financeiras individuais estão apresentadas 
em R$, que é a moeda funcional da Cia. e também de suas contro-
ladas. Transações e saldos: As operações com moedas estrangei-
ras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de 
câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas da avalia-
ção, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas 
cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conver-
são pelas taxas de câmbio do final do exercício, referentes a ativos 
e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos 
na demonstração do resultado. Os ganhos e as perdas cambiais 
relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são 
apresentados na demonstração do resultado como receita ou des-
pesa financeira. 2.3. Capital social: As ações ordinárias são clas-
sificadas no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente 
atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados 
no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida 
de impostos. Quando alguma empresa da Brasil Pharma compra 
ações do capital da Cia. (ações em tesouraria), o valor pago, 
incluindo quaisquer custos adicionais diretamente atribuíveis (líqui-
dos do IRPJ), é deduzido do patrimônio líquido atribuível aos acio-
nistas da Cia. até que as ações sejam canceladas ou reemitidas. 
Quando essas ações são subsequentemente reemitidas, qualquer 
valor recebido, líquido de quaisquer custos adicionais da transação 
diretamente atribuíveis e dos respectivos efeitos do IRPJ e da CSLL, 
é incluído no patrimônio líquido atribuível aos acionistas da Cia.. 
2.4. Reconhecimento de receita: A Cia. aufere receita de venda 
de produtos (medicamentos, perfumarias, produtos de higiene pes-
soal e de beleza, cosméticos e dermocosméticos) e receitas de ser-
viços. A receita é mensurada com base no valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e 
serviços no curso normal das atividades da Cia.. A receita é apre-
sentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e 
dos descontos. A Cia. reconhece a receita quando seu valor pode 
ser mensurado com segurança, é provável que benefícios econômi-
cos futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos 
tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Cia., con-
forme descrição a seguir. A Cia. baseia suas estimativas em resul-
tados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo 
de transação e as especificações de cada venda. 2.4.1. Venda de 
produtos: A receita de venda de produtos é reconhecida quando os 
riscos e benefícios significativos da propriedade dos produtos forem 
transferidos ao comprador, o que geralmente ocorre na sua entrega. 
Os descontos, são reconhecidos na mesma base que a receita con-
siderando as características e mesma competência. 2.4.2. Receita 
com serviços: As receitas com serviços são basicamente as receitas 
com prestação de serviços de correspondente bancário nos recebi-
mentos de contas de concessionárias públicos e recarga de créditos 
para telefones celulares. Essas receitas são reconhecidas na medida 
que esses serviços são prestados. 2.5. Tributos: 2.5.1. Tributos 
sobre vendas: As receitas de vendas de produtos e serviços estão 
sujeitas aos seguintes impostos e contribuições pelas seguintes alí-
quotas básicas: • Programa de Integração Social (PIS) – 0,65% e 
1,65%; • Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) – 3,0% e 7,6%; • Imposto sobre serviço de qualquer 
natureza (ISSQN) – 2,75% e 5%; e • Impostos sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) – 17% – 18%. Esses encargos são 
apresentados como deduções da receita de vendas na demonstra-
ção do resultado. 2.5.2. IRPJ e CSLL – Correntes e Diferidos: A
tributação sobre a renda compreende o IRPJ de Pessoa Jurídica 
(“IRPJ”) e a CSLL sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), sendo calculada 
no regime do lucro real (lucro ajustado) segundo as alíquotas apli-
cáveis na legislação em vigor: 15% sobre o lucro real e 10% adicio-
nais sobre o que exceder R$240 em lucro por ano, somente no caso 
do IRPJ, e 9% no caso da CSLL. As despesas de IRPJ e CSLL do 
período compreendem os impostos corrente e diferido. Os impostos 
sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, 
exceto na proporção em que estiverem relacionados com itens 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patri-
mônio líquido ou no resultado abrangente. O encargo de IRPJ e a 
CSLL corrente e diferido é calculado com base nas leis tributárias 
promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do 
balanço. A administração avalia, periodicamente, as posições assu-
midas nas apurações de impostos sobre a renda com relação às 
situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a 
interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com 
base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O 
IRPJ e a CSLL corrente são apresentados líquidos, por entidade 
contribuinte, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no 
ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o 
total devido na data do relatório. O IRPJ e a CSLL diferidos são 
reconhecidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças 
temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos 
ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações 
financeiras. Entretanto, o IRPJ e a CSLL diferidos não são contabili-
zados se resultar do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo 
em uma operação que não seja uma combinação de negócios, a 
qual, na época da transação, não afeta o resultado contábil, nem o 
lucro tributável (prejuízo fiscal). O IRPJ e a CSLL diferidos ativo são 
reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro 
tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos 
são reconhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes dos 
investimentos em controladas, exceto quando o momento da rever-
são das diferenças temporárias seja controlado, e desde que seja 
provável que a diferença temporária não será revertida em um 
futuro previsível. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos 
são apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal 

e a intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos 
correntes, em geral relacionado com a mesma entidade legal e 
mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e 
passivos em diferentes entidades ou em diferentes países, em geral 
são apresentados em separado, e não pelo líquido. 2.6. Programa 
de fidelidade: A Cia. mantém programa “Cartão Amigo” de pontos 
por fidelidade dos clientes que permite a eles acumular créditos que 
podem ser utilizados pelos participantes para utilização em futuras 
compras de produtos. As obrigações assumidas decorrentes do pro-
grama são registradas como receitas diferidas no passivo, e reco-
nhecidas ao seu valor justo, que representa o preço estimado que 
a controlada pagaria a um terceiro para assumir a obrigação dos 
créditos a serem utilizados em compras futuras. As receitas são 
reconhecidas quando os riscos e benefícios significativos da pro-
priedade dos produtos forem transferidos ao comprador, o que 
geralmente ocorre quando o número de pontos acumulados tive-
rem sido resgatados em troca de produtos. As receitas são reco-
nhecidas na proporção da realização dos produtos do programa. 
2.7. Instrumentos financeiros – Reconhecimento inicial e 
mensuração subsequente: (i) Ativos financeiros: Reconheci-
mento inicial e mensuração: Ativos financeiros são classificados 
como ativos financeiros a valor justo por meio do resultado ou 
como empréstimos e recebíveis. A Cia. determina a classificação 
dos seus ativos financeiros no momento do seu reconhecimento 
inicial, quando ela se torna parte das disposições contratuais do 
instrumento. Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo 
seu valor justo acrescidos dos custos diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão, exceto os instrumentos financeiros classifica-
dos na categoria de instrumentos avaliados ao valor justo por meio 
do resultado, para os quais os custos são registrados no resultado 
do período. Os principais ativos financeiros reconhecidos pela Cia. e 
suas controladas são caixa e equivalentes de caixa, aplicações 
financeiras, contas a receber, partes relacionadas, acordos comer-
ciais e instrumentos financeiros derivativos. Mensuração subse-
quente: A mensuração subsequente de ativos financeiros depende 
da sua classificação, que pode ser da seguinte forma: a) Ativos 
financeiros a valor justo por meio do resultado: Os ativos financei-
ros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros man-
tidos para negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa 
categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no 
curto prazo. Os ativos dessa categoria são classificados como ativos 
circulantes. Os instrumentos financeiros derivativos também são 
categorizados como mantidos para negociação. Os ativos financei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado são, subse-
quentemente, contabilizados pelo valor justo. b) Empréstimos e 
recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não 
derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados 
em um mercado ativo. Após a mensuração inicial a valor justo, 
esses ativos financeiros são contabilizados ao custo amortizado, 
utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos 
perda por redução ao valor recuperável. O custo amortizado é cal-
culado levando em consideração qualquer desconto ou “prêmio” na 
aquisição e taxas ou custos incorridos. As perdas por redução ao 
valor recuperável são reconhecidas como outras despesas opera-
cionais no resultado. Os empréstimos e recebíveis compreendem 
“Contas a receber de clientes”, “Acordos Comerciais” e “Partes rela-
cionadas”. (ii) Passivos financeiros: Reconhecimento inicial e 
mensuração: Passivos financeiros são classificados como passivos 
financeiros ao custo amortizado. A Cia. determina a classificação 
dos seus passivos financeiros no momento do seu reconhecimento 
inicial. Passivos financeiros são inicialmente reconhecidos a valor 
justo e, no caso daqueles mensurados ao custo amortizado, são 
acrescidos do custo da transação diretamente relacionado. Os prin-
cipais passivos financeiros da Cia. incluem contas a pagar a forne-
cedores, outras contas a pagar e empréstimos e financiamentos. 
Mensuração subsequente: Passivos financeiros ao custo amorti-
zado: Após reconhecimento inicial, ao valor justo, empréstimos e 
financiamentos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efeti-
vos. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resul-
tado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o pro-
cesso de amortização pelo método da taxa de juros efetivos. 2.7.1. 
Instrumentos financeiros derivativos: A Cia. utiliza instrumentos 
financeiros derivativos, como swaps de taxa de juros para fornecer 
proteção contra risco de variação das taxas de câmbio, e o risco de 
variação das taxas de juros. Os instrumentos financeiros derivati-
vos são inicialmente reconhecidos ao valor justo na data em que o 
contrato de derivativo é contratado, sendo reavaliados subsequen-
temente também ao valor justo. Derivativos são apresentados 
como ativos financeiros quando o valor justo do instrumento for 
positivo, e como passivos financeiros quando o valor justo for nega-
tivo. Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças no valor 
justo de derivativos durante o exercício são lançados diretamente 
na demonstração de resultado. A Cia. não realiza contabilização de 
hedge. 2.8. Ajuste a valor presente dos ativos e passivos 
financeiros: Os elementos integrantes do ativo e do passivo finan-
ceiro decorrentes de operações de longo prazo, ou de curto prazo 
quando há efeitos relevantes, são ajustados a valor presente com 
base em taxas de desconto que reflitam as melhores avaliações 
atuais do mercado. A Administração efetuou análise dos valores de 
ativo e passivo, identificando as transações relevantes para reco-
nhecimento de ajuste a valor presente. 2.9. Caixa e equivalentes 
de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade 
de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para 
investimento ou outros fins. A Cia. considera equivalentes de caixa 
uma aplicação financeira de liquidez imediata em um montante 
conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normal-

mente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem venci-
mento de curto prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar 
da data da contratação, e quando não há risco de redução significa-
tiva em seu valor de liquidação se realizado antes do prazo de ven-
cimento. 2.10. Contas a receber: As contas a receber são avalia-
das pelo montante original da venda deduzida das taxas de cartões 
de créditos, quando aplicável, e da provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Cia. 
não será capaz de receber todos os valores devidos. O valor da 
provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. 
2.11. Acordos comerciais: A Cia. negocia com seus fornecedo-
res, oportunidades de venda diferenciada de seus produtos na rede 
de lojas. Essas negociações são individuais e distintas entre os for-
necedores e podem apresentar características de natureza com-
plexa. As principais categorias de acordos comerciais são: (i) des-
contos financeiros concedidos por laboratórios decorrentes da 
venda a Programas de Benefícios, exposição em lojas e divulgação 
de ofertas em catálogo próprio e (ii) abatimentos por metas de 
volume, aferidos tanto nas compras quanto nas vendas. Os valores 
são reconhecidos na rubrica de Acordos comerciais a medida em 
que ocorre a execução operacional do produto da negociação (vei-
culação do produto, disposição, venda do produto promovido, 
direito ao recebimento do valor financeiro acordado, etc). O ganho 
auferido com a negociação é registrado na rubrica de Custo das 
mercadorias vendidas. 2.12. Estoques: Os estoques são apresen-
tados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O 
custo é determinado usando-se o método da média ponderada 
móvel. O valor realizável líquido é o preço de venda estimado para 
o curso normal dos negócios deduzidas as despesas de venda,
impostos sobre vendas e a provisão para perdas de mercadorias. A 
provisão para perda é constituída para mercadorias vencidas e ava-
riadas e para perdas não identificadas no entre o intervalo dos pro-
cedimentos de inventários. As reversões de redução são realizadas 
na medida da recuperação ou extinção dos eventos de perda. 2.13. 
Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição menos depreciação 
acumulada e perdas por impairment. A depreciação dos bens é cal-
culada pelo método linear às taxas mencionadas na Nota 10 e leva 
em consideração o tempo de vida útil-econômica estimada dos 
bens. Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando 
nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou 
venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (cal-
culado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o 
valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, 
no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual e vida útil 
dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerra-
mento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando 
for o caso. 2.14. Ativos intangíveis: 2.14.1. Ágios nas aquisições 
de negócios: O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura 
reconhecido em uma combinação de negócios é um ativo que 
representa benefícios econômicos futuros que se espera que serão 
gerados por outros ativos adquiridos em uma combinação de negó-
cios. Os ágios não são amortizados, pois possuem vida útil indefi-
nida, sendo testados quanto à perda de seu valor recuperável no 
mínimo anualmente. 2.14.2. Fundo de comércio: Fundo de comér-
cio compreende cessão de pontos comerciais adquiridos na contra-
tação de locação de lojas, os quais são demonstrados a valor de 
custo de aquisição e amortizados pelo método linear às taxas anu-
ais mencionadas na Nota 11, as quais levam em consideração os 
prazos dos contratos de locação. 2.14.3. Licenças de uso de soft-
ware: Licenças de uso de software são demonstradas pelo valor de 
custo de aquisição e amortizadas pelo prazo da licença, pelas taxas 
descritas na Nota 11. O período e o método de amortização para os 
ativos intangíveis de vida definida são revistos no mínimo ao final 
de cada exercício social. Ganhos e perdas resultantes da baixa de 
um ativo intangível, quando estas ocorrem, são mensurados como 
a diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil 
do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do resultado no 
momento da baixa efetiva do ativo. 2.15 Perda por redução ao 
valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração 
revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos de vida longa 
e que amortizam com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Sendo tais evidências identificadas e se o valor contábil líquido 
exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalori-
zação ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O 
valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora 
de caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o 
valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os 
fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu valor 
presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos que 
reflita o custo médio ponderado de capital para a empresa em que 
opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é 
determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda 
firme em uma transação em bases comutativas, entre partes 
conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis à 
venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com 
base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no preço da 
transação mais recente com ativos semelhantes. 2.15.1. Ágio pago 
por expectativa de rentabilidade futura: Avaliação de perda por 
redução ao valor recuperável de ágio é efetuada no mínimo anual-
mente ou quando as circunstâncias indicarem perda por desvalori-
zação do valor contábil. Ativos intangíveis com vida útil indefinida 
são testados em relação à perda por redução ao valor recuperável 
anualmente (em 31 de dezembro), individualmente ou no nível da 
unidade geradora de caixa, conforme o caso ou quando as circuns-


